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[bookmark: _Hlk143527044]Parecer Jurídico nº 009/2025 – CMCDM

EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELO PROSSEGUIMENTO.

Projeto de Lei Complementar nº:  127/2025
Autoria:  Prefeita Municipal
Ementa:  Altera a redação da Lei Complementar 82 de 24.11.2023 que ‘Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Carmo da Mata-MG.

I – DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

II – DO RELATÓRIO
[bookmark: _Hlk191630454]Trata-se de análise e manifestação acerca da legalidade, constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei complementar em epígrafe que visa alterar a redação do Anexo IV da Lei Complementar nº 82/2017, aumentando o quantitativo de vagas do Plano de Cargos, Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Carmo da Mata – MG, elevando o total de 197 para 219 vagas. 
A proposta, justificada pela necessidade de melhor atender à demanda dos serviços educacionais – especialmente no tocante ao acompanhamento de estudantes com necessidades especiais –, será analisada sob os aspectos formais (iniciativa e espécie normativa) e materiais (competência legislativa do Município, compatibilidade com os preceitos constitucionais e legais, e observância dos princípios e garantias fundamentais), à luz da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Minas Gerais, da Lei Orgânica do Município de Carmo da Mata e demais legislações pertinentes, bem como da jurisprudência recente do STF, STJ, TJMG e TCE-MG.
É o breve relato dos fatos.

III – DA ANÁLISE JURÍDICA 

III.I DOS ASPECTOS FORMAIS
Os aspectos formais da proposição do processo legislativo levam em conta as regras e procedimentos previstos na Constituição da República, que são de reprodução obrigatória pelos demais entes, e, quanto às especificidades locais, também as regras e procedimentos previstos na Lei Orgânica e no Regimento Interno para a elaboração da norma. 

a) Iniciativa de propositura 
Considera-se, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, que “a verificação da inconstitucionalidade formal antecede logicamente e, se afirmada, a rigor prejudica a da inconstitucionalidade material” (ADI 1.434, voto do rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-11-1999, P, DJ de 25-2-2000).
Nesse sentido, é importante observar, primeiramente, se a pessoa ou órgão que propôs o projeto aqui analisado está autorizado a fazê-lo, ou se foi violada alguma das regras rígidas da reserva de iniciativa para a proposição. 

O projeto de lei analisado tem como objetivo a criação de cargos, notadamente, na Secretaria de Educação, órgão da administração direta integrante do Poder Executivo Municipal.

Nesse sentido, assim dispõem as Constituições Federal e Estadual e a Lei Orgânica Municipal:

CRFB. 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

CEMG.
Art. 169 – O Município exerce, em seu território, competência privativa e comum ou suplementar, a ele atribuída pela Constituição da República e por esta Constituição.

Art. 171 – Ao Município compete legislar:
I – sobre assuntos de interesse local, notadamente:
f) a organização dos serviços administrativos;

LOM.
Art. 80 - São matéria de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgânica:
II - do Prefeito:
a) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias;

Portanto, a competência para a proposição desse projeto de lei é privativa do Chefe do Poder Executivo. 

Anote-se que não há controvérsias nesse ponto, havendo perfeito alinhamento entre os diplomas dos diferentes entes, assim como prescreve o Supremo Tribunal Federal (Tema 917 - Repercussão Geral).
Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das linhas básicas do modelo constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de iniciativa das leis, dada a implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos poderes: jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal. [ADI 637, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-8-2004, P, DJ de 1º-10-2004.]

b) Tipo de proposição e quórum de aprovação
[bookmark: _Hlk190952638]Conforme entendimento do STF (ADI 5003, ADI 2926, ADI 789), estão previstas na Constituição da República as matérias para as quais o legislador constituinte decidiu garantir a necessidade de maior quórum de votação para a sua aprovação, apresentando-as como assuntos de lei complementar ou matérias sujeitas a quóruns qualificados. Desse modo, entendeu a Corte Suprema que não devem os entes estaduais e municipais ampliar tal rol, sob pena de restringir o princípio da suficiência da maioria.

A lei complementar, conquanto não goze, no ordenamento jurídico nacional, de posição hierárquica superior àquela ocupada pela lei ordinária, pressupõe a adoção de processo legislativo qualificado, cujo quórum para a aprovação demanda maioria absoluta, ex vi do artigo 69 da CRFB. A criação de reserva de lei complementar, com o fito de mitigar a influência das maiorias parlamentares circunstanciais no processo legislativo referente a determinadas matérias, decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo texto constitucional, fruto do sopesamento entre o princípio democrático, de um lado, e a previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de questões de especial relevância econômica, social ou política, de outro. A aprovação de leis complementares depende de mobilização parlamentar mais intensa para a criação de maiorias consolidadas no âmbito do Poder Legislativo, bem como do dispêndio de capital político e institucional que propicie tal articulação, processo esse que nem sempre será factível ou mesmo desejável para a atividade legislativa ordinária, diante da realidade que marca a sociedade brasileira – plural e dinâmica por excelência – e da necessidade de tutela das minorias, que nem sempre contam com representação política expressiva. A ampliação da reserva de lei complementar, para além daquelas hipóteses demandadas no texto constitucional, portanto, restringe indevidamente o arranjo democrático-representativo desenhado pela Constituição Federal, ao permitir que Legislador estadual crie, por meio do exercício do seu poder constituinte decorrente, óbices procedimentais – como é o quórum qualificado – para a discussão de matérias estranhas ao seu interesse ou cujo processo legislativo, pelo seu objeto, deva ser mais célere ou responsivo aos ânimos populares.
[ADI 5.003, rel. min. Luiz Fux, j. 5-12-2019, P, DJE de 19-12-2019.]

Dito isso, não se verifica na Constituição da República prescrição especial de espécie normativa para o tema tratado no projeto, nem tampouco necessidade de quórum diferenciado. 
Desse modo, observa-se não haver alinhamento entre a Constituição da República, que demanda lei ordinária para a criação de cargos, e a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa, que demandam lei complementar – assim como prescreve o Supremo Tribunal Federal (ADI 5003, ADI 2926, ADI 789).
Apesar disso, nota-se que, em decorrência dos comandos locais, este Município adotou leis complementares para a criação dos cargos. Assim, considerando que uma norma jurídica somente pode ser alterada, modificada ou revogada por outra de mesma espécie ou de hierarquia superior, uma lei complementar, por exemplo, só pode ser modificada por outra lei complementar, e não por uma lei ordinária, pois possuem diferentes requisitos de aprovação e matérias específicas.
Para maiores esclarecimentos sobre a referida controvérsia, sugere-se consulta à Nota Técnica nº 003/2024 e que seja providenciada a adequação da legislação local em relação à Constituição da República e os entendimentos do STF.

III.II DOS ASPECTOS PROCEDIMENTAIS
A análise dos aspectos procedimentais é essencial para verificar se o projeto segue corretamente o Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como normas superiores. Desse modo, tem o sentido de orientar esta Casa Legislativa, assegurar a regularidade da proposta e garantir a segurança jurídica.

a) Regime de tramitação 
Sobre o procedimento e regime de tramitação, tendo tido iniciativa do Chefe do Executivo, sem aplicação de regime de urgência ou outro regime especial, o Projeto seguirá o rito ordinário, conforme o disposto na Seção VI, do Título IV da Lei Orgânica Municipal e nos Títulos V e VI do Regimento Interno da Câmara Municipal, em aplicação por simetria do disposto na Seção VIII, Capítulo I do Título IV da Constituição da República.
Assim, para a aprovação do Projeto em análise serão necessários os votos da maioria absoluta dos membros (art. 153, RI; art. 66, LOM) em dois turnos de votação (art. 137, RI). É importante ressaltar que o Presidente da Mesa Diretora participa da votação apenas no caso de empate. 
Ainda, deve o projeto receber parecer das comissões permanentes antes de seguir para deliberação e votação (arts. 58, 62, 77 e 87 a 89, RI; art. 74, LOM).

b) Similaridade
Dispõe o §3º do art. 118 do Regimento Interno que vereador não poderá apresentar proposição que guarde identidade ou semelhança com outra em tramitação. Não tendo sido encontradas proposições nesse sentido, não se aplica o referido óbice ao caso.

c) Prejudicialidade e aceitação
Conforme o art. 45, IX, do Regimento Interno, o Presidente da Casa pode impugnar proposições que lhe pareçam contrárias à Constituição da República, à Constituição Estadual, à Lei Orgânica e ao Regimento Interno. Nesse caso, será declarada a prejudicialidade do projeto, sendo assegurado ao autor a apresentação de recurso para o plenário.
Por sua vez, o art. 133 do RI estabelece as hipóteses em que o Presidente não aceitará proposição, por apresentar vícios. 
Conforme análise acima, salvo melhor juízo, a proposição em estudo não apresenta qualquer contrariedade aos citados diplomas, não se aplicando a possibilidade de declaração de prejudicialidade pelo Presidente da Casa, nem apresenta vícios passíveis de impedir a sua aceitação.



d) Técnica legislativa
Sobre a técnica legislativa, observa-se que a proposição se encontra em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 110/2024 e o art. 116 do Regimento Interno desta Casa, tendo sido redigida em termos claros, objetivos e concisos, observando a ortografia oficial, com subscrição de seus autores e apresentação de justificativa.

III. III DOS ASPECTOS MATERIAIS
Os aspectos materiais da proposição do processo legislativo referem-se ao seu conteúdo, analisando se existe autorização na Constituição da República para o Município tratar sobre a matéria e se inexiste eventual violação a princípios, direitos e garantias assegurados no ordenamento jurídico brasileiro.
Nos termos da Constituição Federal de 1988, o art. 30, inciso I, estabelece que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Ademais, o inciso II permite suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
No caso, a matéria – relacionada à estrutura do funcionalismo dos profissionais da educação – é de interesse local e encontra respaldo na Lei Orgânica do Município, que dispõe sobre a organização administrativa e o plano de cargos e carreira. Dessa forma, não há ofensa ao pacto federativo ou desrespeito à autonomia municipal.
Ademais, o projeto não traz violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nem aos direitos e garantias individuais ou coletivos previstos no ordenamento jurídico brasileiro. A ampliação das vagas, condicionada à realização de processo seletivo ou concurso público, observa o princípio da legalidade e a exigência de seleção meritocrática para provimento dos cargos públicos, conforme consolidado na jurisprudência dos tribunais superiores.

IV – DA RESPONSABILIDADE COM O ORÇAMENTO PÚBLICO
a) Do regramento geral
Como se sabe, o orçamento público é composto de recursos financeiros provenientes de todos os membros da sociedade e de despesas que devem reverter em benefícios para a coletividade. Por isso, recebe amplo agasalho por parte de diversas normas constitucionais e infraconstitucionais, sendo por elas regido.
Nesse sentido, relevante que se faça uma análise em separado dos requisitos exigidos para as proposições legislativas em termos orçamentário-financeiros.  
Rege a Lei Orgânica Municipal:
Art. 126 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.
Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Por sua vez, o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal diz:
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:     
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Oportuno anotar que, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se obrigatórias as despesas correntes, ou seja, gastos de manutenção e funcionamento dos serviços públicos em geral, para as quais haja obrigação para a sua execução derivada de lei ou ato administrativo normativo. 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.        
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.     
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

b) Das despesas com pessoal 
Especificamente no que concerne à despesa com pessoal, o art. 19 da LRF determina que a despesa total com pessoal no Município não poderá exceder 60% da receita corrente líquida, em cada período de apuração, excluídas as despesas referidas no §1º.
Para fins de repartição, o art. 20 da mesma lei distribui 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.
Finalmente, o art. 21 estipula ser nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesa com pessoal sem atender às exigências de apresentação de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, com premissas e metodologia de cálculo utilizados, e declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de observância ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
Além disso, é importante observar que, caso seja atingido o limite prudencial de 95% da despesa total com pessoal permitida (ou seja, 51,3% da RCL) o parágrafo único do art. 22 veda:
· concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão geral anual para recomposição de perdas inflacionárias, prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
· criação de cargo, emprego ou função;
· alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
· provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

No caso da proposição aqui analisada, verifica-se que estão presentes os requisitos previstos na legislação, no que concerne à estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesas sobre a adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com PPA e LDO. Contudo, verifica-se que a assinatura digital da Sra. Maria do Rosário, no documento referente à estimativa de impacto, não foi corretamente verificada, pelo o que se demanda a correção do vício. 
V – DA ANÁLISE PELO SETOR DE CONTABILIDADE
Por não estar dentro do escopo de atuação desta advocacia legislativa as questões financeiras e orçamentárias, recomenda-se que o projeto analisado seja encaminhado ao Setor de Contabilidade desta Casa para análise detalhada dos requisitos relativos às despesas públicas.
Essa avaliação deverá verificar a compatibilidade técnica dos documentos apresentados com a legislação pertinente em termos contábeis e financeiros. 

VI – CONCLUSÃO
Finalmente, salienta-se que a emissão de parecer por esta Advocacia Legislativa não substitui o parecer das Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 
Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
	
Diante de todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, a Procuradoria Legislativa OPINA, salvo melhor juízo, pela viabilidade técnica da referida proposição, devendo ser observados os demais aspectos procedimentais levantados e orientações, especialmente a necessidade de adequação do vício na assinatura eletrônica no documento de impacto financeiro-orçamentário e o parecer contábil.

 Carmo da Mata/MG, 28 de fevereiro de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
Advogada do Legislativo 
OAB/MG 222.104
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